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ATIVIDADE: CONSIRtICÂO DE ED:PCIOS
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Certificomos porô os devidos fins que ofé o presente dotc o empÍeso ocimo coroclerizodo
nÕo possui pendêncios de notuÍezo tributório peronle o TAZENDA fÚSttCl 

^ 
UXtCtplt.

f UNDAMENTO TEGAL

A píesente Cerlidôo tem volidode de 0ó (sels) meses o portir de suo emissõo. conÍorme o orl.
I2l, porógrofo único do Lel n.' 1.102, de ll de dezembro de 1997 (Códlgo lribulório do
Munlcíplo).

Fico ressolvodo à FAZENDA fÚaltCl MUNICIPAL o direito de lonÇor e cobror quoisouc.

cjÍvidos kibulórios que venhom o ser opurodos e constituídos o quolgueÍ tempo.

OBsERVAÇÀO

I N'oo Processo:

I Voiidode do CertidÕo: 2A|M/2O19

I Doto e Horc do Emissõo: I de morÇo de 20'i9 ós I l:18

Rosemory Ap. de C. Feneiro
OÍiciol de Administroçoo
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